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EDHER TULIO DE ALMEIDA, brasileiro, divorciado, nascido em 20/06/1980, natural de 
Curitiba-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº. 025.541.559-17, portador da 
nacional de habilitação CNH nº 00843897140 Detran/PR, onde consta a carteira de 
identidade civil RG nº 7.228.876-9 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Presidente 
Faria, 654, Colônia Faria, Colombo-PR, CEP: 83.411-050. 
Único sócio da Sociedade Empresária Limitada MORK SOLAR – PRODUTOS E 
SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, com sede na Rua Presidente Faria, 642, sala 02, 
Colônia Faria, Colombo-PR, CEP: 83.411-050, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
24.616.322/0001-28, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 41208369272 em 
18/04/2016, última alteração contratual arquivada sob o nº 20218465866, em sessão de 
15 de Dezembro de 2021, resolve alterar e consolidar o contrato social mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O capital social da empresa dno valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), representados por 200.000 (duzentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, fica elevado para R$ 6.500,0000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais), 
passando a ser representados por 6.500.000 (seis milhões e quinhentas mil) quotas de capital no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo o aumento de R$ 6.300,000,00 (seis milhões 
e trezentos mil reais), sendo R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), através de lucros 
acumulados da empresa e R$ 4.500.000,00 (quatro milhôes e quinhentos mil reais) integralizados 
pelo sócio EDHER TULIO DE ALMEIDA, neste ato, em moeda corrente do pais, ficando assim 
distribuídos: 
 

SÓCIOS QUOTAS R$ 

EDHER TULIO DE ALMEIDA 6.500.000 6.500.000,00 

 TOTAL 6.500.000 6.500.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, e 
responde pela integralização do capital social. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalterada as demais cláusulas não alteradas no presente 

instrumento. 
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CLÁUSULA QUARTA - Diante das alterações havidas de comum acordo, resolvem consolidar o 

Contrato Social primitivo através deste documento, conforme segue: 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  
MORK SOLAR – PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA 

 CNPJ/MF: nº 24.616.322/0001-28 
NIRE: 412.0836927-2 

  

EDHER TULIO DE ALMEIDA, brasileiro, divorciado, nascido em 20/06/1980, natural de 
Curitiba-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº. 025.541.559-17, portador da 
nacional de habilitação CNH nº 00843897140 Detran/PR, onde consta a carteira de 
identidade civil RG nº 7.228.876-9 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Presidente 
Faria, 654, Colônia Faria, Colombo-PR, CEP: 83.411-050. 
Único sócio da Sociedade Empresária Limitada MORK SOLAR – PRODUTOS E 
SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, com sede na Rua Presidente Faria, 642, sala 02, 
Colônia Faria, Colombo-PR, CEP: 83.411-050, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
24.616.322/0001-28, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 41208369272 em 
18/04/2016, última alteração contratual arquivada sob o nº 20218465866, em sessão de 
15 de Dezembro de 2021, resolve consolidar seu contrato primitivo de acordo com as 
clausulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o 
nome empresarial de MORK SOLAR – PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA e tem 
sede e domicílio na Rua Presidente Faria, 642, sala 02, Colônia Faria, Colombo-PR, CEP: 83.411-
050. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A sociedade iniciou suas atividades em 18/04/2016 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado.  
 
CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 
Instalação, Importação, Exportação, Locação, Manutenção, Reparação e Comércio de Materiais 
elétricos; Geradores, transformadores e motores elétricos; Sistemas de energia e aquecimento 
solar; Serviços especializados para construção; Representação comercial e agentes do comércio 
de materiais elétricos, informática e telecomunicações; Estações e redes de telecomunicações; 
Ferragens e ferramentas; Materiais de construção; Equipamentos e suprimentos de informática; 
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Equipamentos de telefonia e comunicação; Eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
Vestuário e acessórios; Computadores e de equipamentos periféricos; Suporte técnico, 
manutenção e serviços em tecnologia da informação; Serviços de desenho técnico; Serviços de 
Comunicação Multimídia; Testes e análises técnicas; Construção de obras de artes especiais; 
Obras de engenharia civil e Serviços de engenharia; Fabricação de equipamentos de informática; 
Fabricação de aparelhos telefônicos e equipamentos de comunicação, peças e acessórios; 
Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle; Obras portuárias, marítimas 
e fluviais; Demolição de edifícios e estruturas; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
Perfurações e sondagens; Obras de terraplenagem; Serviços de preparação do terreno; Obras de 
fundações; Montagem e desmontagem de andaimes e estruturas temporárias; Serviços de 
operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras; Promoção de vendas; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes; Aluguel de andaimes; Aluguel de máquinas e equipamentos para 
extração de minérios e petróleo, sem operador; Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais 
e industriais, sem operador, instalações hidráulicas, sanitárias e de gás e Comércio de máquinas 
e equipamentos; partes e peças. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 6.500,000,00 (seis milhões e 
quinhentos mil reais), representados por 6.500,00 (seis milhões e quinhentas mil) quotas de 
capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrita e já integralizadas pelo sócio e 
distribuídas da seguinte forma: 
 

  Nome (%) Quotas Valor R$ 

EDHER TULIO DE ALMEIDA 100 6.500,000 6.500,000,00 

TOTAL 100 6.500,00 6.500,000,00 

 
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO: A responsabilidade do sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e 
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 
 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o 
preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de 
preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu 
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direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. 
Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser 
livremente transferidas.  
 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: 
A administração da sociedade cabe ao sócio  EDHER TULIO DE ALMEIDA, a quem compete 
praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, 
abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os 
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.  
 
§1.º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§2.º - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados.  
 
CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, sob as 
penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
a propriedade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRÓ-LABORE: O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 31 
de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas 
pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção 
das quotas de capital que possuem na sociedade.  
 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos 
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser 
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distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às 
quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.º 10.406/2002.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes 
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso.  
 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores 
ou o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE: O 
sócio declara que:  
 
a) sociedade se enquadra na situação de empresa de pequeno porte;  
 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício anterior o limite fixado no 

inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº.123/2006, observado o disposto no § 2º do mesmo 
artigo;  
 
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do 
art. 3º da mesma Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Colombo-PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.  
 
E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assina, a presente, obrigando-se fielmente 
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.  
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Colombo-PR, 16 de Outubro de 2023.   
  
 
 
 
    
  

 EDHER TULIO DE ALMEIDA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.9

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 24.616.322/0001-28
Razão social: MORK SOLAR PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

03/05/2025 03/05/2025 a 01/06/2025 2025050301592993444013
14/04/2025 14/04/2025 a 13/05/2025 2025041408072993444095
25/03/2025 25/03/2025 a 23/04/2025 2025032521432993444070
06/03/2025 06/03/2025 a 04/04/2025 2025030607242993444050
15/02/2025 15/02/2025 a 16/03/2025 2025021503572993444022
27/01/2025 27/01/2025 a 25/02/2025 2025012709122993444005
08/01/2025 08/01/2025 a 06/02/2025 2025010803242993444036
20/12/2024 20/12/2024 a 18/01/2025 2024122002552993444044
01/12/2024 01/12/2024 a 30/12/2024 2024120103172993444055
12/11/2024 12/11/2024 a 11/12/2024 2024111301402993444077
24/10/2024 24/10/2024 a 22/11/2024 2024102408292993444064
05/10/2024 05/10/2024 a 03/11/2024 2024100502232993444066
16/09/2024 16/09/2024 a 15/10/2024 2024091619462993444068
28/08/2024 28/08/2024 a 26/09/2024 2024082809012993444000
09/08/2024 09/08/2024 a 07/09/2024 2024080907212993444000
21/07/2024 21/07/2024 a 19/08/2024 2024072102352993444062
02/07/2024 02/07/2024 a 31/07/2024 2024070207582993444046
13/06/2024 13/06/2024 a 12/07/2024 2024061304302993444000
25/05/2024 25/05/2024 a 23/06/2024 2024052501502993444064
06/05/2024 06/05/2024 a 04/06/2024 2024050602072099875284
17/04/2024 17/04/2024 a 16/05/2024 2024041705103037821819
29/03/2024 29/03/2024 a 27/04/2024 2024032901343209735603
10/03/2024 10/03/2024 a 08/04/2024 2024031001415698360204
20/02/2024 20/02/2024 a 20/03/2024 2024022005342969249197
01/02/2024 01/02/2024 a 01/03/2024 2024020200030727915243
12/01/2024 12/01/2024 a 10/02/2024 2024011221204597916864
24/12/2023 24/12/2023 a 22/01/2024 2023122404045248966321
05/12/2023 05/12/2023 a 03/01/2024 2023120521285588825840
16/11/2023 16/11/2023 a 15/12/2023 2023111609215530654383
28/10/2023 28/10/2023 a 26/11/2023 2023102803463013606375
09/10/2023 09/10/2023 a 07/11/2023 2023100922154125995911

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/duvidasfrequentes.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

20/09/2023 20/09/2023 a 19/10/2023 2023092007121323236726
01/09/2023 01/09/2023 a 30/09/2023 2023090110225120339575
13/08/2023 13/08/2023 a 11/09/2023 2023081303524738874024
25/07/2023 25/07/2023 a 23/08/2023 2023072508420118106833
06/07/2023 06/07/2023 a 04/08/2023 2023070604054511816064
16/06/2023 16/06/2023 a 15/07/2023 2023061604020117108524
28/05/2023 28/05/2023 a 26/06/2023 2023052803462411591931

Resultado da consulta em 13/05/2025 07:58:51

Voltar



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 24.616.322/0001-28
Certidão nº: 6441736/2025
Expedição: 04/02/2025, às 20:18:53
Validade: 03/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.616.322/0001-28, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WIS v:2013.01

Identificador: WIS311201-000-BGPDZXOOSIYRXY-2 13/05/2025 08:18:09

Comprovante de Inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação do cadastro municipal de contribuintes e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto ao MUNICÍPIO DE COLOMBO a sua atualização cadastral.

MUNICÍPIO DE COLOMBO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
COORDENAÇÃO DE CADASTRO ECONÔMICO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL

INÍCIO DAS ATIVIDADES

37588 25/04/2016

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ

MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA 24.616.322/0001-28
NOME FANTASIA / SOBRENOME

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

RUA PRESIDENTE FARIA 642 SALA 02
CEP BAIRRO MUNICÍPIO ESTADO

83.411-050 COLÔNIA FARIA COLOMBO PR
ATIVIDADE

INSTALAÇÃO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E COMÉRCIO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS SISTEMAS DE 
ENERGIA E AQUECIMENTO SOLAR. SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL E AGENTES DO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, INFORMÁTICA 
E TELECOMUNICAÇÕES ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES FERRAGENS E FERRAMENTAS 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO VESTUÁRIO 
E ACESSÓRIOS COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS CONSTRUÇÃO DE OBRAS 
DE ARTES ESPECIAIS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL E SERVIÇOS DE ENGENHARIA FABRICAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA FABRICAÇÃO DE APARELHOS TELEFÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICAÇÃO, PEÇAS E ACESSÓRIOS FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, 
TESTE E CONTROLE OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E 
ESTRUTURAS PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO PERFURAÇÕES E SONDAGENS 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO OBRAS DE FUNDAÇÕES 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS SERVIÇOS DE 
OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E 
PESSOAS PARA USO EM OBRAS PROMOÇÃO DE VENDAS ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS E PETRÓLEO, SEM OPERADOR ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
SANITÁRIAS E DE GÁS E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PEÇAS.

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

Emitido em: 13 de maio de 2025 08:18:10
 



Governo do Paraná SECRETARIA DA FAZENDA

Informações do Documento

Certidão 036094789-16

Tipo Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida
Ativa Estadual - Automática

Fornecida
para o

CNPJ 24.616.322/0001-28
MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS
LTDA.

Data de
Emissão

20/02/2025 09:52:37

Data de
Validade

20/06/2025

VOLTAR

Governo do Paraná Secretaria da Fazenda
Av. Vicente Machado, 445 - Centro
80420-902 - Curitiba - PR
Localize no mapa

Desenvolvido pela
Celepar

Privacidade  - Termos

http://www.pr.gov.br/
http://www.pr.gov.br/
http://www.pr.gov.br/
https://goo.gl/maps/ao9RXXH1srYr5nyD7
https://www.celepar.pr.gov.br/
https://www.celepar.pr.gov.br/
https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/privacy/
https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/terms/


PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

Emissão realizada em serviço gratuito - Portal do Cidadão

RUA XV DE NOVEMBRO - nº 105 - Centro - Cep: 83414-000 - COLOMBO - PR.
Home Page: http://www.colombo.pr.gov.br

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Nº 7244/2025

Contribuinte

Razão Social: 25069543 - MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA
CNPJ: 24.616.322/0001-28 Inscrição Municipal Ativa: 54037588

Endereço: RUA PRESIDENTE FARIA, 642
Complemento: SALA 02 CEP: 83.411-050
Bairro: COLÔNIA FARIA Cidade/Estado: Colombo - PR

       Certificamos,  por  meio  deste  documento,  a  INEXISTÊNCIA   de  débitos  referentes  a  tributos
mobiliários  e  imobiliários,  inscritos  ou  não  em  Dívida  Ativa,  em  nome  do contribuinte  acima
identificado, na data de emissão: 18/02/2025. 

       Reserva-se o  direito  da Fazenda Municipal  cobrar  dívidas posteriormente apuradas,  mesmo as
referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

       A presente certidão é válida até 19/05/2025.

COLOMBO, 18 de fevereiro de 2025.

Consulte  a  autenticidade  do  documento
pelo  QR  Code  ou  copie  o  código  de
autenticidade: 
WGT101210-000-RARKGEZXSZCZNO-2
e  consulte  no  serviço  Autenticidade  de
Documentos e Relatórios.

https://colombo.atende.net/autoatendimento/servicos/autenticidade-de-documentos-e-relatorios/detalhar/1/documento/
https://colombo.atende.net/autoatendimento/servicos/autenticidade-de-documentos-e-relatorios/detalhar/1/documento/
https://colombo.atende.net/autoatendimento/servicos/autenticidade-de-documentos-e-relatorios/detalhar/1/documento/
https://colombo.atende.net/autoatendimento/servicos/autenticidade-de-documentos-e-relatorios/detalhar/1/documento/
https://colombo.atende.net/autoatendimento/servicos/autenticidade-de-documentos-e-relatorios/detalhar/1/documento/


Consulta realizada em: 13/05/2025 as 08:42:37

Certidão emitida pelo OFÍCIO DISTRIBUIDOR

Comarca de: Colombo

Certidão: NEGATIVA

CONTRA: MORK S* - P* E SERVI* E* L* (Conforme a LGPD, o nome é exibido de forma
anonimizada.)

Data na Certidão: 01/04/2025 - 17:42:35 (Horário impresso na certidão)

Emitida em: 01/04/2025 as 17:42:35

Finalidade: Não considerar

Total de Registros: 0

Observações: Sem observação impressa

Ocorrências: Sem ocorrência impressa

Com o Período de busca: Desde instalação do cartório

Livros e Registros consultados: (FALÊNCIA) Civel.

Os dados fornecidos nesta consulta são meramente informacionais para verificação visual com a
certidão.

Se houver alguma dúvida quanto a veracidade da certidão deverá manter contato com o Cartório
responsável.

Com o intuito de garantir a privacidade conforme a LGDP, a consulta apresentará o nome da parte de
forma anonimizada, ocultando parte dos caracteres.



A consulta foi realizada na data 13/05/2025 às 08:55:48 e
reflete a situação da escrituração neste momento

CNPJ 24.616.322/0001-28

NIRE 41208369272

SCP Não informado

Hash 80C9BF3CD1B6DA027ADE533C32EB5D41C69642DB

Periodo 01/01/2022 a 31/12/2022

Natureza

Número Livro 7

Situação A escrituração encontra-se na base de dados do
Sped e considera-se autenticada nos termos do
Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega
constitui a comprovação da autenticação, nos
termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A
da Lei nº 8.934/1994).

Hash Substituta



A consulta foi realizada na data 13/05/2025 às 08:59:16 e
reflete a situação da escrituração neste momento

CNPJ 24.616.322/0001-28

NIRE 41208369272

SCP Não informado

Hash B429E7B7F55B7E3FD55EF14D73DAAEAFF33E5FCA

Periodo 01/01/2023 a 31/12/2023

Natureza

Número Livro 8

Situação A escrituração encontra-se na base de dados do
Sped e considera-se autenticada nos termos do
Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega
constitui a comprovação da autenticação, nos
termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A
da Lei nº 8.934/1994).

Hash Substituta



Capital Social

R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais)

Capital Integralizado

R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais)

Dados do Sócio

Nome

EDHER TULIO DE ALMEIDA

CPF/CNPJ

025.541.559-17

Participação no capital

R$ 6.500.000,00

Espécie de sócio

Sócio

Administrador

S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

EDHER TULIO DE ALMEIDA

CPF

025.541.559-17

Término do mandato

Indeterminado

Último Arquivamento

Data

16/10/2023

Número

20237338289

Ato/eventos

002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Situação

ATIVA

Status

SEM STATUS

Consulta certidão online
DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

NIRE (Sede)

41208369272

CNPJ

24.616.322/0001-28

Data de Ato Constitutivo

18/04/2016

Início de Atividade

18/04/2016

Endereço Completo

Rua PRESIDENTE FARIA, Nº 642, SALA 02, COLONIA FARIA - Colombo/PR - CEP 83411-050

Objeto Social

INSTALACAO, IMPORTACAO, EXPORTACAO, LOCACAO, MANUTENCAO, REPARACAO E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS SISTEMAS DE ENERGIA E

AQUECIMENTO SOLAR SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO REPRESENTACAO COMERCIAL E AGENTES DO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS, INFORMATICA E TELECOMUNICACOES ESTACOES

E REDES DE TELECOMUNICACOES FERRAGENS E FERRAMENTAS MATERIAIS DE CONSTRUCAO EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO VESTUARIO E ACESSORIOS COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E SERVICOS EM TECNOLOGIA

DA INFORMACAO SERVICOS DE DESENHO TECNICO SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA TESTES E ANALISES TECNICAS CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL E

SERVICOS DE ENGENHARIA FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA FABRICACAO DE APARELHOS TELEFONICOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO, PECAS E ACESSORIOS FABRICACAO DE

APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS DEMOLICAO DE EDIFICIOS E ESTRUTURAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

PERFURACOES E SONDAGENS OBRAS DE TERRAPLENAGEM SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO OBRAS DE FUNDACOES MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS TEMPORARIAS

SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS PROMOCAO DE VENDAS ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE ANDAIMES ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EXTRACAO DE MINERIOS E PETROLEO, SEM OPERADOR

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR, INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS E COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS.

Porte

EPP (Empresa de Pequeno Porte)

Prazo de Duração

Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/03/2025, às 08:11:33 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código ABJMNFUM.

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário-Geral

 Atendimento Offline
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